
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

INSTITUI A “LEI DO PATROCÍNIO CIDADÃO”, QUE 
CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS A EMPRESAS QUE 
APOIAREM PROJETOS ESPORTIVOS DE BASE NO 
MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município da Serra, o programa “Patrocínio Cidadão”, 
com o objetivo de incentivar o apoio financeiro a projetos esportivos de base, por meio da 
concessão de incentivos fiscais às empresas que investirem nessas iniciativas. 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se projetos esportivos de base aqueles que 
promovam a inclusão social, o desenvolvimento de novas modalidades esportivas e a 
formação de atletas nas diversas faixas etárias, com especial atenção para as regiões de 
maior vulnerabilidade. 
 
Art. 3º As empresas que optarem por patrocinar os projetos esportivos poderão deduzir, na 
forma da legislação municipal, parte dos tributos devidos, desde que os recursos destinados 
estejam devidamente vinculados ao apoio e à execução dos projetos. 
 
Art. 4º Para fins desta Lei, consideram-se projetos esportivos de base aqueles voltados à 
iniciação esportiva, formação de atletas, inclusão social e promoção de atividades físicas 
regulares para crianças, adolescentes e jovens. 
 
Art. 5º Será criado um portal digital, de responsabilidade do Poder Executivo, para:  
 
 I – Cadastro de projetos esportivos aptos a receber patrocínio; 
 II – Inscrição e credenciamento de empresas interessadas em participar do programa; 
 III – Acompanhamento da execução dos projetos apoiados; 
 IV – Prestação de contas e divulgação de resultados. 
 
Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, inclusive estabelecendo os critérios 
para habilitação de projetos e empresas, mecanismos de fiscalização e forma de concessão 
do incentivo fiscal. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 08 de abril de 2025. 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8323 

Site: www.camaraserra.es.gov.br / E-mail: gabineteraphaelamoraes@gmail.com 

 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br
mailto:gabinetecaboport@camaraserra.es.gov.br


 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O desenvolvimento do esporte de base é fundamental para a formação de novos talentos, 
para a construção de valores como disciplina e respeito, e, sobretudo, para a inclusão social 
de crianças e adolescentes. 

Entretanto, a sustentabilidade de projetos esportivos locais muitas vezes é prejudicada pela 
falta de recursos. A presente proposição visa criar um elo entre o poder público, a iniciativa 
privada e a comunidade, por meio de um modelo transparente e eficaz de incentivo fiscal. 

Com a criação do portal digital, tanto a gestão quanto o controle e a participação popular são 
fortalecidos, garantindo transparência e efetividade na aplicação dos recursos. 

Trata-se de uma política moderna, responsável e socialmente justa, que permitirá o 
florescimento de inúmeras iniciativas esportivas em nossa cidade, sem gerar aumento de 
despesa pública direta. 

Contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovar este projeto que alia incentivo, 
esporte e cidadania. 
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